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2.8 Os testes e índices mínimos do teste de avaliação física obedecerão 
às normas relacionadas a seguir, para ambos os sexos, conforme índices 
mínimos dos seguintes exercícios físicos: 
a) flexão/sustentação de braço na barra fixa horizontal: 2 (duas) repetições 
para o sexo masculino e 12 (doze) segundos de sustentação para o sexo 
feminino; 
b) flexão abdominal sobre o solo com duração de 1 (um) minuto: 30 
(trinta) repetições para o sexo masculino e 27 (vinte e sete) repetições 
para o sexo feminino; 
c) flexão de braço no solo: 23 (vinte e três) repetições para ambos os 
sexos, sendo a execução para os homens em 4 (quatro) apoios (mãos e 
pés) e para as mulheres em 6 (seis) apoios (mãos, joelhos e pés); 
d) corrida com duração de 12 (doze) minutos: 2.000 (dois mil) metros para 
o sexo masculino e 1.600 (mil e seiscentos) metros para o sexo feminino. 
2.9 Os testes físicos serão aplicados conforme descrição e performances 
mínimas exigidas contidas no Edital nº 01-CFP/PMPA/ SEPLAD-, de 
12/11/2020. 
2.10 O candidato poderá desistir de realizar os testes que compõem a 4ª 
Etapa – Teste de Avaliação Física, por escrito, em formulário próprio a ser 
fornecido pela comissão organizadora. 
2.11 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária ou 
permanente que impossibilitem a realização dos testes ou que diminuam a 
capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não 
sendo dispensado nenhum tratamento privilegiado, mesmo que ocorram 
durante a realização dos testes. 
2.12 São condições que implicam na eliminação do candidato: 
a) faltar ou chegar atrasado para o exame físico; 
b) for considerado inapto por não ter atingido o índice mínimo exigido 
em qualquer um dos testes aplicados ou não realizar os testes físicos na 
data prevista, seja por qualquer motivo de alterações psicológicas e/ou 
fisiológicas temporárias ou permanentes; 
c) deixar a candidata gestante ou em estado de puerpério de apresentar 
atestado médico, emitido até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização do teste de avaliação física, por médico especialista habilitado 
para emiti-lo, atestando que ela pode realizar o teste de avaliação física, 
e (ou) não assinar o Termo de Responsabilidade fornecido pela comissão 
organizadora; e 
d) desistir, por escrito, de realizar qualquer um dos testes que compõem a 
4ª Etapa – Teste de Avaliação Física. 
2.13 Será considerado apto o candidato que atingir o desempenho mínimo 
em todos os testes. 
2.14 O candidato será submetido a todos os testes, independentemente de 
seu aproveitamento em cada um deles. 
2.15 A candidata que se apresentar, no local, no dia e no horário 
estabelecidos no edital específico de convocação, com atestado médico que 
comprove situação de gravidez ou estado de puerpério que a impossibilite 
de realizar os testes de avaliação física, terá suspensa a sua avaliação física 
na presente etapa. A candidata continuará participando das demais etapas 
e, caso aprovada em todas elas, será convocada para a realização dos testes 
de avaliação física após o período máximo de 90 (noventa) dias, a contar 
da data do parto ou fim do período gestacional ou estado de puerpério, de 
acordo com a conveniência da administração, sem prejuízo da participação 
nas demais etapas do concurso público. É de inteira responsabilidade da 
candidata procurar o IADES, após o período mencionado, para a realização 
da referida etapa. 
2.15.1 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identificação 
da candidata para a realização dos testes de aptidão física, não sendo 
aceita a entrega de atestado médico em outro momento. A candidata que 
não entregar o atestado médico e, se recusar a realizar os testes de aptidão 
física alegando estado de gravidez, será eliminada do concurso público. 
2.15.2 A candidata que apresentar o atestado médico que comprove seu 
estado de gravidez e, ainda assim, desejar realizar os testes de aptidão 
física deverá apresentar atestado em que conste, expressamente, que a 
candidata está apta a realizar os exercícios físicos. 
2.15.3 A candidata que deixar de apresentar qualquer dos atestados 
médicos nos dois momentos, ou que apresentá-los em desconformidade 
será eliminada do concurso público. 
2.15.4 Os atestados médicos serão retidos e, em hipótese alguma, serão 
devolvidos ou fornecidas cópias a candidata. 
2.15.5 Caso a candidata seja eliminada nas etapas posteriores a etapa 
de testes de avaliação física será automaticamente eliminada do certame, 
perdendo o direito de realizar os testes de aptidão física após 90 (noventa) 
dias, a contar da data do parto, estado de puerpério ou fim do período 
gestacional. 
2.16 Não haverá segunda chamada para a realização da etapa de testes 
de aptidão física. 
2.17 A contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de 
repetições dos candidatos em cada teste será, exclusivamente, realizada 
pela Banca Examinadora.
2.18 Será considerado apto na etapa de teste de aptidão física o candidato 
que atingir o desempenho mínimo em todos os testes. 
2.19 Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência e (ou) a 
participação de terceiros durante a realização da etapa de testes de 
aptidão física. 
2.20 Não haverá segunda chamada para a realização da 4ª Etapa – Teste 
de Avaliação Física. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer ao local e horário previstos para a sua realização. 
2.21 Caberá ao coordenador da Banca Examinadora decidir sobre quaisquer 
imprevistos ocorridos durante a 4ª Etapa – Teste de Avaliação Física. 
2.22 O candidato considerado inapto poderá interpor recurso no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado preliminar do 
teste de avaliação física. 

2.23 É obrigatória a utilização de máscara protetora facial para acesso e 
permanência no local de realização da 4ª Etapa – Teste de Avaliação Física, 
sendo responsabilidade do candidato comparecer ao local com a própria 
máscara. O IADES não fornecerá máscaras. Será permitido ao candidato 
o consumo individual de água e alimentos entre os intervalos das baterias 
de teste.
Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/PA, 06 de fevereiro de 2023.
CORONEL QOPM JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração
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AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
O Corpo de Bombeiros Militar do Pará, através de sua Comissão Permanen-
te de Licitação, torna público a quem possa interessar a SUSPENSÃO AD-
MINISTRATIVA da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 11/2022, 
cujo objeto é o Registro de Preços para eventual aquisição de kits emer-
genciais (cesta básica) para ações de resposta em situação de emergências 
e/ou calamidades públicas decretadas no Estado do Pará.
Motivo: Necessidade de requisição de parecer jurídico a respeito da ve-
rificação das condições de participação/habilitação a fim de subsidiar a 
decisão da pregoeira.
Reabertura da sessão: 17/02/2023 (sexta-feira), às 09h30 (horário de 
Brasília)
Belém-Pará, 06 de fevereiro de 2023.
Moisés Tavares Moraes – TCEL QOBM
Presidente da CPL/CBMPA
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PORTARIA
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PORTARIA Nº 198/2023-GAB/DG/LICENCIAR
BELÉM, 30 DE JANEIRO DE 2023

O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o teor do PAE Nº 2023/50135, conforme Decisão do pe-
dido de liminar nos autos do processo nº 0903825-61.2022.8.14.0301;
R E S O L V E: I - CONCEDER, ao servidor IPC DIEGO SANTOS SILVA, Ma-
trícula nº 5967282, da DELEGACIA DE RUROPOLIS, Licença Remunerada 
para curso de formação da Polícia Civil do Estado do Amazonas, no período 
de 17/10/2022 à 17/02/2023;
II - Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral da Polícia Civil
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CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato: 055/2023. Inexigibilidade de Licitação nº 053/2023. 
Partes: Polícia Civil do Estado do Pará. CNPJ nº 00.368.105/0001-06. 
HERGON HENRIQUE DE SOUZA. Cpf nº 021.766.211-07. Classificação do 
Objeto: Contratação da prestação de serviços técnico profissional especia-
lizado, para atender ao Curso de Formação de Policiais Civis – Candidatos 
Excedentes - Categoria: Escrivão, Investigador e Papiloscopista de Polí-
cia Civil, 2ª etapa do concurso público C-207/2020-SEPLAD/PCPA, como 
docente da disciplina Polícia Judiciária. Data da Assinatura: 30/01/2023. 
Vigência: a contar da sua assinatura até 01/06/2023. Valor: R$ 3.500,00. 
Orçamento: Programa de Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recurso 
Origem do Recurso. 40101.06.128.1502.8833.339036.339047.01500000
001. Estadual. Proc. nº 2022/1581544. Contratado: HERGON HENRIQUE 
DE SOUZA. Ordenador: Ana Michelle Gonçalves Soares Zagalo. Chefe de 
Gabinete do Delegado Geral da Polícia Civil/PA.
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